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cLÁUsULa seGUNda – do reaJUste
2.1. o valor mensal repactuado é de r$ 29.927,66 (vinte e nove mil nove-
centos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos),
2.2. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 01/2022.
cLÁUsULa terceira – da FUNcioNaL ProGraMÁtica
3.1 - os recursos orçamentários necessários para atender as despesas decor-
rentes da EstaÇÃo cidadaNia no imóvel objeto do presente termo, cons-
tam do orçamento aprovado da sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto 
E ADMINISTRAÇÃO, para o exercício de 2022, como a seguir especificado:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação 
cidadania Natureza de despesa:
33.90.37 – locação de Mão de obra
valor Mensal repactuado: r$ 29.927,66
valor anual repactuado: r$ 359.131,92
fonte: 0101006360
origem dos recursos: tesouro Estadual
cLÁUsULa QUarta – PUBLicaÇÃo
4.1 - incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa QUiNta – da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
5.1 - o presente termo apostilamento tem amparo legal no artigo 65, pa-
rágrafo 8º da lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa seXta – ratiFicaÇÃo
6.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no con-
trato inicial, firmado entre as partes que, não foram alterados pelo presente 
instrumento
data da assinatura eletrônica: 29.08.2022
Íris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/sEPlad

Protocolo: 846211

diÁria
.

Portaria Nº 839/2022-daF/sePLad, de 30 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-Gs/sEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1084076, 24.08.2022.
r E s o l v E:
i – autorizar os servidores Mateus Gemaque Mendes, id. funcional nº 
5946302/1, ocupante do cargo de coordenador, Helton castro frança, id. 
funcional nº 57175256/1, ocupante do cargo de analista de infraestrutura 
B, sebastião da silva corrêa, id. funcional nº 28509/1, ocupante do cargo 
de aux. operacional e segurança, a viajarem para Eldorado dos carajás/
Pa no período de 31.08 a 03.09.2022, todos lotados na secretaria de Es-
tado de Planejamento e administração, conforme solicitações de diárias, 
para realizarem vistoria técnica em convênios fdE, no referido municí-
pio. o período de viagem está estimado em função da distância para o 
deslocamento entre os municípios, bem como o tempo necessário para a 
realização da vistoria.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 30 dE 
aGosto dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 846273
Portaria Nº 838/2022-daF/sePLad, de 30 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-Gs/sEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNsidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNsidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1042265 de 17.08.2022,
r E s o l v E:
i – autorizar o servidor lUiZ fErNaNdo MacHado dE olivEira soUZa 
id. funcional nº 57209684/1, ocupante do cargo de analista de informá-
tica B, lotado na secretaria de Estado de Planejamento e administração, 
a viajar para a Goiânia/Go, no período de 14 a 17.09.2022, para participar 
do consad,123º fórum Nacional de secretários de Estado da administração 
para fortalecer a reflexão e o debate sobre temas que são objetos de intensa 
preocupação dos gestores governamentais, na busca de soluções consensuais 
das importantes áreas da administração Pública, na referida cidade .
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 30 dE 
aGosto dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 846295
Portaria Nº 840/2022-daF/sePLad, de 30 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria Nº 128/2022-Gs/sEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,

coNsidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1083436, 24.08.2022.
r E s o l v E:
i – autorizar os servidores Mateus Gemaque Mendes, id. funcional nº 
5946302/1, ocupante do cargo de coordenador, Mindiyara Uakti Pimentel 
freitas, id. funcional nº 5965674/1, ocupante do cargo de analista de in-
fraestrutura a, afonso Maria freitas Mesquita, id. funcional nº 5392390/1, 
ocupante do cargo de aux. operacional B, a viajarem para Pacajá/Pa no 
período de 08 a 10.09.2022, todos lotados na secretaria de Estado de 
Planejamento e administração, conforme solicitações de diárias, para re-
alizarem vistoria técnica em convênios fdE 002/2022, no referido muni-
cípio. o período de viagem está estimado em função da distância para o 
deslocamento entre os municípios, bem como o tempo necessário para a 
realização da vistoria.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 30 dE 
aGosto dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 846490

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de cessÃo de Uso de BeM iMÓVeL
cedeNte: estado do ParÁ
cessioNÁria: MUNicÍPio de MaraPaNiM
oBJeto: a cessão de uso, a título gratuito, pelo cEdENtE, do imóvel de 
propriedade do Estado, possuindo 6.628 m² de área, situado na avenida Ma-
galhães Barata, s/nº, no município de Marapanim, cadastrado no sistema de 
Patrimônio imobiliário do Estado – sisPat iMÓvEis sob o rPi nº. 942, de 
acordo com a informação constante dos autos do Processo nº 2021/1345539.
da FiNaLidade: a cessão de Uso ajustada por este instrumento tem 
por finalidade a utilização, pelo CESSIONÁRIA, do bem referido na Cláusula 
anterior exclusivamente para a Prefeitura Municipal no desenvolvimento de 
suas atividades.
das oBriGaÇÕes da cessioNÁria: as benfeitorias e melhoramentos 
feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao cEdEN-
TE, sem que este fique obrigado a indenizar a CESSIONÁRIA e sem que 
assista a esta qualquer direito à retenção ou indenização no quando da 
restituição do bem ao cedente. o cEssioNária assumirá, a partir da as-
sinatura deste termo, todos os ÔNUs decorrentes da utilização do imóvel, 
tais como contas de água, luz e demais tributos inerentes ao exercício de 
suas atividades.
o cessioNÁria fica impedido de dar ao imóvel estadual cedido, no todo 
ou em parte, nova ou diferente destinação, sob pena de nulidade e rever-
são imediata do bem ao cEdENtE, independentemente de interpelação ou 
notificação extrajudicial.
da restitUiÇÃo: o cessioNÁrio restituirá o bem em condições normais 
de uso, quando requerido pelo cedente, seja qual for o motivo do requerimento, 
inclusive o interesse público e a violação das cláusulas deste instrumento.
data da assiNatUra: 22 de agosto de 2022.

Protocolo: 846358
editaL de coNVocaÇÃo de aUdiÊNcia PÚBLica – Loa-2023
o Governo do Estado do Pará, por meio da secretaria de Estado de Pla-
nejamento e administração (sEPlad), informa que realizará aUdiÊNcia 
PÚBlica para a elaboração do Projeto de lei orçamentária anual (Ploa), 
para o exercício de 2023, com o objetivo de promover a participação da 
sociedade civil em geral, atendendo ao disposto no artigo 48 da lei com-
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (lrf).
a audiência Pública será realizada de forma virtual no dia 16/09/2022, às 
10h, por meio do canal do Youtube da sEPlad-Pa e Portal cultura.
Belém (Pa), 30 de agosto de 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 846500

Portaria Nº 312, de 30 de aGosto de 2022 - dPo
o sEcrEtário dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 2590, de 30/08/2022 e 2591, de 30/08/2022.
rEsolvE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração


